
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
CÂMPUS JATAÍ

CIRCULAR 48/2025 - JAT-CG/CP-JATAI/IFG, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Código Verificador:
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A DIRETORIA-GERAL DO CÂMPUS JATAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS – IFG, nomeado pela Portaria nº 1.679, de 8 de outubro de 2021, publicada Seção 2,
da Edição Nº 195, do Diário Oficial da União de 15 de outubro 2021, no uso de suas atribuições regimentais,
resolve:

I – Designar os(as) servidores(as) listados(as) no quadro abaixo, para compor, sob a presidência da primeira,
a Comissão responsável pela organização da Sessão Solene de Colação de Grau dos cursos superiores
2025/2 do Câmpus Jataí do IFG: 

Nome Completo Matrícula

Luzia Batista Ferreira 271133
Aline Almeida da Silva Lima 3495950

Alysson Benite de Freitas 1358034
Edson Luiz Capellao Saldanha 271099
Jaff Tayllor Lourenco Resende 3346906

Lucivania Ferreira Cabral 1037598
 Maria Elisabeth Alves Mesquita Soares 2486091

Rafael Cortes Ferreira 2246298
Roraíma Martins dos Reis 271157

Thiago Silva da Luz 1938851
Zaida Maria de Oliveira Pimentel 271178

II – Os trabalhos desta comissão têm início no ato da emissão desta Circular e se estenderão até 23 de outubro de
2025, data da realização do evento.

(assinado eletronicamente)
RUBERLEY RODRIGUES DE SOUZA

Diretor-Geral do Câmpus Jataí do IFG
Portaria nº 1.679 de 8 de outubro de 2021
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